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SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria CVS 01 de 05/01/2024 e 
artigos 9º e 142 da 
Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna público 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 682/2024 (APA 1661/2025) - ADAPTO COMPANY DO BRASIL 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA 
Responsável Técnico: LEANDRA APARECIDA DA SILVA 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA 
- DEFERIDA 
Processo: 312/2023 (APA 1115/2025) - EXATA SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA 
Responsável Técnico Substituto: GRAZIELLE NASCIMENTO GANZAROLLI DE 
SOUZA 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 682/2024 (APA 1563/2025) - ADAPTO COMPANY DO BRASIL 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA 
Responsável Técnico: LEANDRO SILVA NASCIMENTO 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – DEFERIDA 
Processo: 135707/2025 - SUMBALY MEDICAL AESTHETIC LTDA 
Processo: 114458/2025 - TEIXO TRANSPORTES E ARMAZÉNS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – INDEFERIDA 
Processo: 134546/2025 - CAPI MEDICAL LTDA. ME 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 500/2025 - NETO E GUTIERRES RESTAURANTE LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 371/2018 (APA 1183/2025) - GADKIN ALIMENTOS S.A 
Processo: 328/2024 (APA 1623/2025) - MI RODRIGUES DE SOUZA RESTAURANTE 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “RETINÓIDES 
SISTEMICOS” - DEFERIDA 
Processo: 001/R - MUNICIPIO DE BARUERI 
Numeração Fornecida: 10.226.551 a 10.227.150, série F 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 374/2025 - NUTRICAR BRASIL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A. 
Em 20/10/2025 
INDEFERIMENTO do recurso apresentado ao AIP n.º 5452/2025 de 04/09/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 523/2025 - GRF DISTRIBUIÇÃO LTDA 
Em 01/10/2025 
LAVRADO AIF n.º 6566/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 041/2025 - SOCIEDADE BENEFICENTE 
ISRAELITA 
BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 
Em 16/10/2025 
LAVRADO TRM n.º 4598/2025 de INUTILIZAÇÃO DO PRODUTO 

INUTILIZAÇÃO DE FORMULÁRIOS POR ERRO DE LAVRATURA 
NRM Nº 4593/2025 

 

 

 

 

  CONVITE/CONVOCAÇÃO  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BARUERI – CMDCA 

 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

 

 

ADAILTON CARLOS PROCÓPIO MIRANDA, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 26 

do Regimento Interno deste colegiado, CONVIDA V.S.ª e CONVOCA os conselheiros titulares e 

suplentes do CMDCA, para participarem da Reunião Ordinária do CMDCA de Barueri, a ser 

realizada no dia 30/10/2025 (quinta-feira), às 8h30, por videoconferência no Cisco Webex 

Meetings, através do link abaixo: 

 

Local: https://conselhosbarueri.my.webex.com/conselhosbarueri.my-

pt/j.php?MTID=m124b8f9209637991df0fb6f09e741d4a 

 

 

 

 

 

 
ADAILTON CARLOS PROCÓPIO MIRANDA  

Presidente do CMDCA 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO – SPU 
 

Despachos da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
      

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE REGULARIZAÇÃO ORDINÁRIA – COMUNICADO 
Protocolo: 191.574/2025 - Interessado: Alfredo Antônio Cardone 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE DEMOLIÇÃO – DEFERIDA 
Protocolo: 198.752/2025 - Interessado: Thiago da Silva Santos 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO – COMUNICADO 
Protocolo: 079.263/2025 - Interessado: Octa Participações Ltda 
Protocolo: 097.628/2025 - Interessado: Alan Ricardo Azevedo Alves 
Protocolo: 104.215/2025 - Interessado: Geraldo Maria Alves Pereira 
Protocolo: 146.789/2025 - Interessado: José Francisco Hueso Ortiz 
Protocolo: 165.586/2025 - Interessado: Gatt Administração e Participações S.A 
Protocolo: 166.810/2025 - Interessado: Lorz Participações Ltda 
Protocolo: 190.250/2025 - Interessado: Daniel Lopes Monteiro 
Protocolo: 195.798/2025 - Interessado: Henrique Martinho de Oliveira 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO COM DESDOBRO – COMUNICADO 
Protocolo: 147.507/2025 - Interessado: Etiene Teixeira de Oliveira 
Protocolo: 207.653/2025 - Interessado: Maria Cristina da Silva Alberto Almeida 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA – COMUNICADO 
Protocolo: 050.888/2024 - Interessado: Condomínio Reserva Akauan Verde & Vida 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO – DEFERIDA 
Protocolo: 201.750/2024 - Interessado: Clarisse Aguiar Alvarez 
Protocolo: 053.177/2025 - Interessado: Gustavo Moreschi e Sofia Sofner 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO – COMUNICADO 
Protocolo: 037.196/2024 - Interessado: GNHL - Gestão e Participações Ltda 
Protocolo: 032.206/2025 - Interessado: Itaú Unibanco S/A 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE ANISTIA – DEFERIDA 
Protocolo: 085.758/2024 - Interessado: Jonas Luiz de Magalhães e Leonir dos Santos de Magalhães 
Protocolo: 121.988/2024 - Interessado: Pareto Administração de Bens Imóveis Próprios Ltda 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE ANISTIA – COMUNICADO 
Protocolo: 064.463/2022 - Interessado: Luiza Moura Ribeiro 
Protocolo: 075.674/2024 - Interessado: Aniseth Marciano Monteiro 
Protocolo: 077.351/2024 - Interessado: Reinaldo Pinheiro de Freitas 
Protocolo: 098.306/2024 - Interessado: Marcos Roberto Moreira dos Santos 
Protocolo: 107.659/2024 - Interessado: Erica Maria Silva 
Protocolo: 116.023/2024 - Interessado: Maria Salete Costalonga Akechi 
Protocolo: 119.583/2024 - Interessado: Paulo Eduardo Teixeira Costa 
Protocolo: 155.665/2024 - Interessado: Mitsuo Komatsu 
Protocolo: 214.142/2024 - Interessado: Sevi Administração e Participações Ltda 
Protocolo: 225.265/2024 - Interessado: Cecilia de Oliveira Gouveia 
Protocolo: 226.760/2024 - Interessado: Itaú Unibanco S/A 
Protocolo: 230.413/2024 - Interessado: Evelyn Matos Santos 
Protocolo: 011.936/2025 - Interessado: Francisco Nogueira Morales 
Protocolo: 012.326/2025 - Interessado: Silvia & Luz Holding Ltda 
Protocolo: 012.340/2025 - Interessado: Darci Munhões de Oliveira 

 
SOLICITAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – COMUNICADO  
Protocolo: 200.805/2025 - Interessado: Carla Sprovieri Rosin 
Protocolo: 204.629/2025 - Interessado: Led Wave Painéis Eletrônicos Ltda  
 
SOLICITAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – DEFERIDO 
Protocolo: 186.054/2025 - Interessado: Luciana Ragasso Belmonte 
Protocolo: 200.779/2025 - Interessado: Luiz Paulo Cipolatti 
Protocolo: 204.083/2025 – Interessado: CIEB Comercio e Industria Engenharia Brasileira Ltda 
Protocolo: 206.592/2025 - Interessado: Aramis Ferreira  
Protocolo: 207.808/2025 - Interessado: Gabriel Giuseppe Martins Benfica 
 

 

SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – DEFERIDO 
Protocolo: 199.043/2025 - Interessado: Jose Leandro Azevedo Bretanha  
Protocolo: 206.510/2025 - Interessado: Walter Arthur Nogueira 
 
SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – COMUNICADO 
Protocolo: 203.892/2025 – Marilia Pellegrini Castelo Branco Gonçalves  

 
SOLICITAÇÃO DE HABITE-SE TOTAL – DEFERIDO 
Protocolo: 118.312/2025 - Interessado: Paulo Fernandes 
Protocolo: 163.920/2025 - Interessado: JPA Macedo Construções, Empreendimentos. e Participações S.A. 
Protocolo: 171.526/2025 - Interessado: Bless Shopping Empreendimentos SPE Ltda 
 
SOLICITAÇÃO DE HABITE-SE TOTAL – COMUNICADO 
Protocolo: 199.258/2025 - Interessado: Vladsy Empreendimentos e Participações Ltda 
 
SOLICITAÇÃO DE AUTO DE VISTORIA TOTAL – COMUNICADO 
Protocolo: 194.037/2025 - Interessado: Silvio Luiz Calil Rahal 

 
SOLICITAÇÃO DE AGILIZAÇÃO DE PROCESSO – DEFERIDA 
Protocolo: 207.680/2025 - Interessado: Jauvelino Gomes da Silva 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO OU PLANTA DE SUBSTITUIÇÃO PARA CORREÇÃO – 
COMUNICADO 
Protocolo: 117.630/2025 - Interessado: Vagner Alves Pereira 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO SUBSTITUTIVO OU MODIFICATIVO – COMUNICADO 
Protocolo: 038.856/2025 - Interessado: Diego & Matheus Holding Participação Empresas Ltda 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO SUBSTITUTIVO PARA CORREÇÃO – COMUNICADO 
Protocolo: 126.457/2025 - Interessado: Altitude Empreendimentos Imobiliários Ltda  
 
SOLICITAÇÃO DE DESARQUIVAMENTO E CONTINUIDADE DO PROCESSO – COMUNICADO 
Protocolo: 207.796/2025 - Interessado: Wagner Francisco Scheiner 

 
SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS AUTENTICADAS DE DOCUMENTOS – DEFERIDA 
Protocolo: 205.037/2025 - Interessado: Antônio Zanchetta 
 
SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS AUTENTICADAS DE DOCUMENTOS – INDEFERIDA 
Protocolo: 199.938/2025 - Interessado: Alexandre Rogério Pontes 

 
SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS – DEFERIDA 
Protocolo: 197.735/2025 - Interessado: Nadia Tiozzi Lopes da Silva 

 
SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ / AUTORIZAÇÃO PARA DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO – DEFERIDA 
Protocolo: 191.498/2025 - Interessado: José Ivan Nunes Costa 

 
SOLICITAÇÃO DE TERMO DE REGULARIZAÇÃO DE DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO – DEFERIDA 
Protocolo: 195.164/2025 - Interessado: Frederico de Toledo Gottheiner 
 
SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS – DEFERIDA 
Protocolo: 209.445/2025 - Interessado: Hélio da Costa Sobreira 
 

COORDENADORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ELEVADORES E/OU MONTA CARGA– 
COMUNICADO 
Protocolo: 165.600/2025 - Interessado: Gecini Cloves de Oliveira 
Protocolo: 181.529/2025 - Interessado: Mario de Almeida Tavares Filho 
Protocolo: 184.513/2025 - Interessado: Casa Bélgica 1 Empreendimentos Imobiliários SPE 
 
SOLICITAÇÃO DE AUTO DE VISTORIA DE ELEVADORES E CORRELATOS – DEFERIDA 
Protocolo: 163.164/2025 - Interessado: Eliver Empreendimentos Imobiliários Ltda 
 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM DE PROTEÇÃO E 
CONTENÇÕES – COMUNICADO 
Protocolo: 217.006/2024 - Interessado: AN 10 Empreendimento SPE Ltda 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 197.614/2025 - Interessado: Anônimo 

 

APP: 048.663/2025 - Interessado: Anônimo 
Protocolo: 205.045/2025 - Interessado: Anônimo 
APP: 49865/2025 - Interessado: Jorge Augusto Rodrigues 
Protocolo: 206.341/2025 - Interessado: Jessica Franciani Nunes de Santana 
APP: 048.952/2025 - Interessado: Jessica Franciani Nunes de Santana 
Protocolo: 206.377/2025 - Interessado: Anônimo 
APP: 048.973/2025 - Interessado: Ettore Fogaça Stringhini 
Protocolo: 206.401/2025 - Interessado: Anônimo 
APP: 048.974/2025 - Interessado: Ettore Fogaça Stringhini 
Protocolo: 206.424/2025 - Interessado: Tiago Rodrigues 
APP: 048.976/2025 - Interessado: Tiago Rodrigues 
Protocolo: 189.788/2025 - Interessado: Josafá Novais Cruz 
Protocolo: 189.098/2025 - Interessado: Gabinete do Vereador Levi Gobert 
Protocolo: 204.887/2025- Interessado: Anônimo 
APP: 049.6662025- Interessado: Anônimo 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO – DEFERIDA 
Protocolo: 201.415/2025 - Interessado: Newton Luís de Abreu 
Protocolo: 207.926/2025 - Interessado: Eduardo Coelho Moliterno 
 
DENÚNCIA – DEFERIDA 
Protocolo: 204904/2025 - Interessado: Anônimo 
App: 47669/2025 - Interessado: Reginaldo Lemos Ciafreis 
App: 47670/2025 - Interessado: Reginaldo Lemos Ciafreis 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 

 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou 
requererem a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos 
Agentes Fiscalizadores. 
 
Notificação de Advertência Nº 304 de 14 de outubro de 2025 (3) 
Abel Fernandes de Souza 
Avenida Brigadeiro Manoel Rodrigues Jordão, 988 - Jardim Silveira / Silveira – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 305 de 16 de outubro de 2025 (2) 
Condomínio Splendya Alphaville 
Rua Augusto do Anjos, 139 – Melville Empresarial II / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 306 de 15 de outubro de 2025 (3) 
Manoel Mariano dos Santos  
Avenida Brigadeiro Manoel Rodrigues Jordão, 691 - Jardim Silveira / Silveira – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 274 de 12 de setembro de 2025 (Retificada) (3) 
JPA Macedo Construções e Participações  
Avenida Henrique Gonçalves Baptista, 1998 - Jardim Belval/ Belval – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 307 de 16 de outubro de 2025 (2) 
Condomínio Gama Offices 
Avenida Copacabana, 177 – Dezoito do Forte Empresarial / Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 308 de 17 de outubro de 2025 (2) 
Goincorp Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda  
Avenida Andrômeda, 655 – Green Valley / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 309 de 16 de outubro de 2025 (2) 
Saveiro Empreendimentos Imobiliários Ltda  
Rua Jacareí, 141/143/145 – Jardim Itaparica / Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 

 

Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 310 de 20 de outubro de 2025 (2) 
Benedito Expedito de Arruda / Moisés Aparecida 
Rua Portela, 140 – Jardim Belval / Belval – Barueri – SP  
Prazo:10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 311 de 20 de outubro de 2025 (2) 
Ms Jubran Engenharia Ltda 
Avenida Piraíba,565 Centro Comercial Jubran/ Jubran – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 312 de 20 de outubro de 2025 (1) 
Alvino Oliveira Rocha 
Rua Domingos Crudo, 139/147 – Vila Conceição / Centro – Barueri – SP  
Prazo:10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 316 de 22 de outubro de 2025 (1) 
Bakus Negócios e Participações Ltda 
Alameda Araguaia 820 Alphaville, - Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 

 
 

EDITAL N.º 06/2025-CMPI – PROCESSO ELEITORAL  
Da divulgação do resultado da eleição de representantes da Sociedade Civil no CMPI - 
Biênio 2025/2027 
 
 

A Comissão Eleitoral, atendendo o que dispõem os Editais n.º 01, 02 e 05/2025-CMPI – 

Processo Eleitoral, torna público o presente Edital, com a divulgação do resultado da eleição de 

representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Barueri para 

mandato de 2 (dois) anos - Biênio 2025/2027: 

 

I. Das Organizações da Sociedade Civil eleitas: 

a. Associação Cáritas Nossa Senhora da Escada; 

b. Grupo Vida Brasil; 

c. Sociedade Bíblica do Brasil. 

 

II. Das pessoas idosas usuárias dos serviços de atendimento à população idosa no 

município: 

a. Titular: José Maria Camilo; 

b. Titular: Gerson de Oliveira; 

c. Titular: Marta Raquel Bonafé Botelho; 

d. Suplente: Elizabeth Sequini; 

e. Suplente: Sandra Ferreira; 

f. Suplente: Maria de Lourdes Aguiar. 

 

 

 

Barueri, 24 de outubro de 2025. 

 
 

COMISSÃO ELEITORAL 
André Martins de Almeida 

Maria Clara da Matta Anjos 

Wallace Ramos de Morais 
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SEHAB SECRETARIA 
DA HABITAÇÃO

 

 

 

 

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 229/2025 
  

  
                                                                     Barueri, 14 de outubro de 2025.  
 
  
  
  

INTERESSADO (A):  JHONATAN DA SILVA BORGES 
 

ENDEREÇO: RUA DR PARISE, 53 – CASA 01 / Jd California 
  

PREZADO (A) SENHOR (A),  
  
  

A SECRETARIA DA HABITAÇÃO, por meio de seu SECRETÁRIO,no exercício 
de  suas  atribuições legais,  notifica a V.Senhoria  que  a  concessão do benefício  de   
Aluguel  Social,  cessará  a   partir   do  dia 21 de  Outubro  de  2025, sendo assim, de 
responsabilidade  do  beneficiário  do  Aluguel  Social a continuidade dos pagamentos 
ou encerramento do contrato de locação. 
 
 
Sem mais, 

  
  

 
 

Acácio de Sousa Abreu Junior 
                                                     Secretaria da Habitação 
 

 

 

 

 

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 229/2025 
  

  
                                                                     Barueri, 14 de outubro de 2025.  
 
  
  
  

INTERESSADO (A):  JHONATAN DA SILVA BORGES 
 

ENDEREÇO: RUA DR PARISE, 53 – CASA 01 / Jd California 
  

PREZADO (A) SENHOR (A),  
  
  

A SECRETARIA DA HABITAÇÃO, por meio de seu SECRETÁRIO,no exercício 
de  suas  atribuições legais,  notifica a V.Senhoria  que  a  concessão do benefício  de   
Aluguel  Social,  cessará  a   partir   do  dia 21 de  Outubro  de  2025, sendo assim, de 
responsabilidade  do  beneficiário  do  Aluguel  Social a continuidade dos pagamentos 
ou encerramento do contrato de locação. 
 
 
Sem mais, 

  
  

 
 

Acácio de Sousa Abreu Junior 
                                                     Secretaria da Habitação 
 

 

 

 

 

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 229/2025 
  

  
                                                                     Barueri, 14 de outubro de 2025.  
 
  
  
  

INTERESSADO (A):  JHONATAN DA SILVA BORGES 
 

ENDEREÇO: RUA DR PARISE, 53 – CASA 01 / Jd California 
  

PREZADO (A) SENHOR (A),  
  
  

A SECRETARIA DA HABITAÇÃO, por meio de seu SECRETÁRIO,no exercício 
de  suas  atribuições legais,  notifica a V.Senhoria  que  a  concessão do benefício  de   
Aluguel  Social,  cessará  a   partir   do  dia 21 de  Outubro  de  2025, sendo assim, de 
responsabilidade  do  beneficiário  do  Aluguel  Social a continuidade dos pagamentos 
ou encerramento do contrato de locação. 
 
 
Sem mais, 

  
  

 
 

Acácio de Sousa Abreu Junior 
                                                     Secretaria da Habitação 
 

SESP SECRETARIA 
DE ESPORTES

 

 

PORTARIA N° 06, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

ANTÔNIO EUSTÁQUIO MOISÉS, Secretário de Esportes de Barueri, usando de suas 

atribuições que lhe são conferidas e considerando a lei de licitações n°. 14.133/2021 

e o que consta no Decreto n°. 9.787/2023, Capitulo VI – Dos Contratos Administrativos 

– Seção IV – da Gestão e da Fiscalização dos Contratos Administrativos art. 105 à 

art. 110. 

 
RESOLVE: 

I – Alterar a composição de gestores e fiscais dos contratos da Secretaria de Esportes 

de Barueri; em consonância ao disposto no Anexo LC – 01 – Termo de Ciência e de 

Notificação, da Instrução 01/2024 expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo. 

 

II – Designar como gestores de contratos os servidores abaixo relacionados: 

Roberto Camargo 

Cargo:  Função de Confiança - FC-13 

CPF: 067.879.268-20 

           Victor Martins de Oliveira 

Cargo: Diretor 

CPF: 429.078.198-52 

Leonardo Ferreira 

Cargo: Diretor 

CPF: 424.461.358-70 

Renato Alencar Vereda 

Cargo:  Chefe de Gabinete 

CPF: 169.273.088-65 

Williams Xavier dos Santos 

Cargo: Diretor 

CPF: 301.346.368-64 

Alex Sandra Maria da Silva Melo 

Cargo: Função de Confiança - FC-13 

CPF: 079.980.124-04 

Jaqueline Aparecida de Sousa 

Cargo: Chefe 

CPF: 377.879.368-35 

Pricila Regina Alvarez 

Cargo: Função de Confiança - FC-15 

CPF: 308.866.408-57 

Alexandre Soares dos Reis 

Cargo:  Função de Confiança - FC-15 

             CPF: 139.887.448-59 

Pedro Gaspar de Jesus 

Cargo: Diretor 

CPF: 013.211.768-13 

    

 

 

 

 

III – Designar como fiscais de contratos os servidores abaixo relacionados: 

Antônio José Geraldes Joaquim 

             Cargo: Educador Esportivo 

             CPF: 032.411.208-48 

Elaine Cristina Teixeira Camargo 

Cargo:  Função de Confiança - FC-14 

CPF: 077.361.358-78 

Rodrigo Marques Menocci   

Cargo: Função de Confiança - FC-15 

CPF: 248.946.148-63   

Anderson Batista  

Cargo: Função de Confiança - FC-14 

CPF: 330.627.548-42 

Jorge Alexandre da Silva  

Cargo:   Função de Confiança - Fc-15 

CPF: 084.483.188-38 

Flávia Regina Gregorini  

Cargo: Nutricionista 

CPF: 364.874.898-08     

Fabio Oscar de Jesus 

Cargo: Chefe 

CPF: 177.140.088-90  

Milena Feitosa Pereira  

Cargo: Chefe 

CPF: 435.336.168-60  

Leandro da Silva Dias  

Cargo: Função de Confiança - FC-13 

CPF:  321.731.188-46    

Manoel de Jesus da Silva  

Cargo: Assessor 

CPF: 410.292.388-80 

José Carlos de Paula  

Cargo: Função de Confiança - FC-14 

CPF: 562.971.908-44      

Luciano Marques Dutra 

Cargo: Agente de Administração Pública 

CPF: 259 663 048-66 

Vanderlei Daniel de Oliveira  

Cargo: Função de Confiança - FC-12 

CPF: 030.495.458-60  

Kelly Roberta Andersen 

Cargo: Assessor 

CPF: 330.194.658-50  

Milton Prado 

Cargo: Função de Confiança - FC-15 

CPF: 050.181.898-78 

             Mendson Gomes Monteiro 

Cargo: Educador Esportivo 

CPF: 356 022 038-69 

 

IV – Revoga-se a Portaria n°02, de 10 de fevereiro de 2025; 

V  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

VI – Publique-se e cumpra-se. 

 

Barueri, 22 de outubro de 2025. 
 
Antônio Eustáquio Moisés 
Secretário de Esportes   

 

 
PORTARIA SE Nº 07/2025 

Dispõe sobre a designação de servidores responsáveis pelas unidades 

administrativas que possuem instalações das concessionárias ENEL e SABESP 

atreladas à esta Secretaria. 

 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESPORTES, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando: 

- A necessidade de gestão adequada das instalações de energia elétrica e de água 

e esgoto pertencentes à ENEL e à SABESP, localizadas em unidades administrativas 

municipais geridas por esta Secretaria; 

- Os eventuais problemas de consumo inadequado, vazamentos e outras 

irregularidades que impactam financeiramente o Orçamento Municipal; 

- A importância de estabelecer responsabilidade direta para monitoramento e 

solução de problemas relacionados às mencionadas instalações de energia elétrica 

e de água e esgoto em cada unidade administrativa gerida por esta Secretaria; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para figurarem como 

responsáveis por cada unidade administrativa a seguir relacionada, conforme as 

especificações a seguir: 

1.  
Servidor responsável: ALEX SANDRA MARIA DA SILVA MELO, Matrícula: 028922 

COMPLEXO DO JARDIM 
SILVEIRA  

AVENIDA WASHINGTON LUIZ, 280, JARDIM SILVEIRA, BARUERI, SP, CEP: 
06182-280 

 

 

 

2.  
Servidor responsável: ANTONIO JOSÉ GERALDES JOAQUIM, Matrícula: 003203 

GINÁSIO JOSÉ CORRÊIA  AVENIDA GUILHERME P. GUGLIELMO, 1000, CENTRO, BARUERI, SP, CEP:  
06401-145 

3.  
Servidor responsável: JOEL MARCIO RIBEIRO, Matrícula: 801864 

CENTRO ESPORTIVO ENGENHO 
NOVO 

RUA MARECHAL DEODORO, 235/ RUA NINA, S/N, ENGENHO NOVO, 
BARUERI, SP, CEP:06415-130 

4.  
Servidor responsável: PEDRO GASPAR DE JESUS, Matrícula: 104166 

GINÁSIO CARLOS GUIMARÃES  AVENIDA DA ALDEIA, 430, NOVA ALDEINHA, BARUERI, SP, CEP: 06440-000 
GINÁSIO CAETANO MANOEL 

DA SILVA  
RUA VEREADOR ISAIAS PEREIRA SOUTO, 206, JARDIM BELVAL, BARUERI, SP, 

CEP:06420-490 
GINÁSIO OSWALDO ELEUTÉRIO 

JUNIOR   RUA NITERÓI, 73, JARDOM MARIA HELENA, BARUERI, SP, CEP:06445-090 

GINÁSIO MANOEL TRISTÃO  RUA NOVA AURORA, 960, JARDIM MUTINGA, BARUERI, SP, CEP: 06463-190 
GINÁSIO FRANCISCO PEDRO 

CEZAR RUA MAR NEGRO, 155, JARDIM REGINALICE, BARUERI, SP CEP: 06412-110 

GINÁSIO JOSÉ MOMI   AVENIDA GUIMARÃES ROSA, 381, JARDIM TUPÃ, BARUERI, SP, CEP: 06435-
000 

GINÁSIO MARIANO LEITE DA 
SILVA 

 RUA JOÃO EUCLIDEZ CORTEZ, 529, JARDIM TUPANCI, BARUERI, SP, CEP: 
06413-050 

GINÁSIO WALDEMIR INÁCIO 
DA SILVA  

ALAMEDA ANTUERPIA, 191, PARQUE DOS CAMARGOS, BARUERI, SP, CEP: 
06437-030 

GINÁSIO DALMO MARTINS 
DUARTE  

RUA PADRE CÍCERO ROMÃO BATISTA, 155, PARQUE IMPERIAL, BARUERI, SP, 
CEP: 06462-010  

GINÁSIO PEDRINHO LOPES ESTRADA DOS PINHEIROS, 368. PARQUE VIANA, BARUERI, SP, CEP:06449-
000 

 
5.  

Servidora responsável: SANDRA REGINA RODRIGUES DA SILVA, Matrícula: 040042 
ACADEMIA DO JD. BELVAL RUA RICARDO PEAGNO, 44, JARDIM BELVAL, BARUERI, SP, CEP:06420-210 

 
6.  

Servidor responsável: WILLIAMS XAVIER DOS SANTOS, Matrícula: 840222 
COMPLEXO VILA PORTO  RUA ANGELA MIRELLA, 246, VILA PORTO, BARUERI, SP, CEP:  06411-330   

CAMPO ALDEIA DE BARUERI AVENIDA GUILHERME ROHN, 326, NOVA ALDEINHA, BARUERI, SP, CEP: 
06440-030 

CAMPO JARDIM CALIFÓRNIA  
RUA PONTE DE PEDRA, 28/ AVENIDA LOURENÇO ZACARO, S/N, BARUERI, SP, 

CEP: 06409-010 
(CAMPO E QUADRA) 

CAMPO JARDIM ESPERANÇA  RUA JOÃO EUCLIDES CORTEZ, 765, JARDIM ESPERANÇA, BARUERI, SP, CEP: 
06413-050  

CAMPO PARQUE IMPERIAL  RUA ANA NERY, 188, PARQUE IMPERIAL, BARUERI, SP, CEP: 06462-425 
CAMPO JARDIM MARIA 

HELENA  RUA BÚZIOS, 178, JARDIM MARIA HELENA, BARUERI, SP, CEP: 06445-100 

CAMPO PARQUE VIANA  RUA CIPRESTE, 230, PARQUE VIANA, BARUERI, SP, CEP: 06449-170 

 

CAMPOS CHACARAS MARCO AVENIDA MARCO, 1180, CHACARA MARCO, BARUERI, SP, CEP: 06414-150 
CIE - CENTRO DE INICIAÇÃO AO 

ESPORTE  RUA PRIMAVERA,47, BAIRRO DOS ALTOS, BARUERI, SP, CEP: 06454-010 

PARQUE LINEAR  AVENIDA MARGINAL ESQUERDA / RUA DA PRATA, 1039, VILA PORTO, 
BARUERI, SP, CEP:06410-000  

PISTA DE SKATE ALDEIA DE 
BARUERI  

RUA ENGENHEIRO CESAR POLILLO, 230, JARDIM IRACEMA, BARUERI, SP, 
CEP:06440-200 

(PISTA E QUADRA) 

PISTA DE SKATE JARDIM 
BELVAL/ ITAQUITI  

AVENIDA HENRIQUE GONÇALVES BATISTA, 2146, JARDIM BELVAL, BARUERI, 
SP, CEP:06422-050 
(PISTA E QUADRA) 

PISTA DE SKATE PARQUE DOS 
CAMARGOS  RUA IARA, 133, PQ. DOS CAMARGOS, BARUERI, SP, CEP: 06436-160 

QUADRA ENGENHO NOVO I RUA DR. RENATO GATTI, 258, VILA ENGENHO NOVO, BARUERI, SP, CEP: 
06415-240 

QUADRA ENGENHO NOVO II RUA JOSÉ BONIFACIO,367 x RUA CIDADE DE SÃO PAULO S/N, VILA ENGENHO 
NOVO, BARUERI, SP, CEP: 06415-170  

QUADRA JARDIM AUDIR AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY, 211, JARDIM AUDIR, BARUERI, SP, 
CEP:06433-040  

QUADRA JARDIM BELVAL  RUA DA BICA, 460, JD. BELVAL, BARUERI, SP, CEP: 06422-125 
QUADRA JARDIM DO LÍBANO RUA GOIANA, 155, JD. DO LÍBANO, BARUERI, SP, CEP: 06448-130 

QUADRA JARDIM MARIA 
HELENA  RUA CANANEIA, 13, MARIA HELENA, BARUERI, SP, CEP: 06445-050 

QUADRA JARDIM SANTA 
CECÍLIA  

RUA ANGELIN, S/N, JARDIM SANTA CECILIA, BARUERI, SP, CEP: CEP 
06465050  

QUADRA JARDIM SÃO LUIZ RUA ALBERTO JOSÉ DA MOTTA, 395, VILA SÃO LUIZ, BARUERI, SP, CEP: 
06413-730 

QUADRA JARDIM SÃO LUIZ  RUA TILAPIA, S/N, JARDIM SAÕ LUIZ, BARUERI, SP, CEP: 06413-830 
QUADRA JARDIM TUPÃ I RUA IMACULADA, 279, JARDIM TUPÃ, BARUERI, SP, CEP: 06433-090 
QUADRA JARDIM TUPÃ II RUA GUIMARES ROAS, 373, JARDIM TUPÃ, BARUERI, SP, CEP: 06433-090 

QUADRA PARQUE DOS 
CAMARGOS  RUA IARA, 175, PQ. DOS CAMARGOS BARUERI. SP, CEP: 06436-160 

QUADRA PARQUE IMPERIAL I RUA CÍCERO MOURA TAVARES, 1891, PQ. IMPERIAL, BARUERI, SP, CEP: 
06462-005 

QUADRA PARQUE IMPERIAL II RUA BRAZ CUBAS, 100, PQ. IMPERIAL, BARUERI, SP, CEP:06462-330 
QUADRA PARQUE IMPERIAL III RUA ADONIRAN BARDBOSA, 72, PQ. IMPERIAL, BARUERI, SP, CEP: 06462-000 

QUADRA SAN DIEGO  RUA SÃO GONÇALO, 133, SAN DIEGO, BARUERI, SP, CEP: 06449-360 
QUADRA VILA SÃO MIGUEL  RUA BUTANTÃ, 58, VILA SÃO MIGUEL, BARUERI, SP, CEP: 06404-090 

QUADRA ALDEIA DE BARUERI RUA SERGIPE, 51, ALDEIA DE BARUERI, BARUERI, SP, CEP: 06440-140 
PRAÇA ESPORTIVA PARQUE 

VIANA RUA POTIRENDABA, 426, PARQUE VIANA, BARUERI, SP, CEP: 06449-265 

PRAÇA ESPORTIVA PARQUE 
DOS CAMARGOS RUA OLGA, 238, PARQUE DOS CAMARGOS, BARUERI, SP, CEP: 06436-390 

PRAÇA ESPORTIVA JARDIM 
TUPÃ RUA GUERRA JUNQUEIRA, 33, JARDIM TUPÃ, BARUERI, SP, CEP: 06435150   

MANUTENÇÃO RUA ANTONIO SAVIANO, 195, VILA PINDORAMA, BARUERI, SP, CEP: 06413-
205 

 
 
 
 

 

Art. 2º. Compete ao(s) servidor(es) designado(s): 

I - Realizar o monitoramento e verificação periódica das instalações de energia 

elétrica e de água e esgoto, identificando possíveis vazamentos, desvios de 

finalidade ou outras irregularidades; 

II - Comunicar imediatamente à ENEL ou à SABESP para solicitação de reparos 

quando necessário; 

III - Registrar e acompanhar os chamados técnicos junto à ENEL ou à SABESP; 

IV - Acompanhar o consumo da unidade administrativa, adotando imediatas 

providências quando o mesmo apresentar divergências em relação à média usual; 

V - Elaborar, quando requisitado, relatórios sobre a situação das instalações e 

encaminhá-los a sede da Secretaria e à Secretaria de Finanças. 

 
Art. 3º. Eventuais alterações na designação de servidores deverão ser imediatamente 

comunicadas para atualização do cadastro de responsáveis na Secretaria de 

Finanças; 

 
Art. 4º. Revoga-se a Portaria n° 01, de 05 de fevereiro de 2025;  

 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

 
Art. 6º Publique-se e cumpra-se. 

 

Barueri, 24 de outubro de 2025. 

 
 

ANTÔNIO EUSTÁQUIO MOISÉS 
SECRETÁRIO DE ESPORTES 

 

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente  
Departamento Técnico de Qualidade Ambiental  

Divisão de Controle e Urbanismo 

Considerando os termos da Lei Municipal Nº. 2633 de 24 de agosto de 2018 estão NOTIFICADOS 
os proprietários ou responsáveis pelos lotes abaixo relacionados a providenciarem, no prazo de 
30 dias corridos, a CONSTRUÇÃO DE MURO (FECHAMENTO), CONSTRUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) e LIMPEZA DO IMÓVEL, sob a pena da aplicação das penalidades previstas na lei. 
Deverá desconsiderar está publicação as notificações já atendidas. Os referidos proprietários e 
responsáveis deverão entrar em contato com a Secretaria de Recursos Naturais e Meio 
Ambiente, situada a Avenida Henriqueta Mendes Guerra, Nº. 1.124 Jardim São Pedro – Barueri 
– SP, de 2ª à 6ª, das 8:00 as 16:30, para atualizar seus endereços de correspondência e interpor 
recursos. 

INTERESSADO ENDEREÇO DO TERRENO DOCUMENTO 
EMITIDO 

DATA DE 
EMISSÃO 

DATA DE 
VALIDADE 

OBJETO DA 
NOTIFICAÇÃO 

SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

JONAS MARCOS DOS 
SANTOS 

ESTRADA VELHA DE 
ITAPEVI, 4532 NOT. 436/25-TL 17/10/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

LAURA NAVARRO 
MOZELA 

RUA ATIBAIA  
QUADRA R - LOTE 07 NOT. 437/25-TL 17/10/2025 SEM VALIDADE LIMPEZA NOTIFICAÇÃO 

 

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 230/2025 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
formulários, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 
presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 11/11/2025 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 30/10/2025 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira  
 

 

 
 
 
 
 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL 

 PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 006/2021/SADM 

 
 
 

A Secretária Municipal de Administração torna público o Encerramento Parcial do 

Processo Seletivo nº 006/2021/SADM, a partir de 23/10/2025, para a função de 

Nutricionista, em virtude do término de sua vigência.  

 

 

Barueri, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária Municipal de Administração 

  
    

 

 

COMUNICADO SADM Nº 12/2025 
 

Serve o presente COMUNICADO, como nota de esclarecimento sobre o quanto decidido 
nos Processos Seletivos Internos 001 e 002/2024. 

Com fulcro no parecer jurídico nº  895/2025, foi decidido pela reabertura do prazo de 
recursos à prova dissertativa, com a prévia disponibilização das dissertações apresentadas 
pelos candidatos de ambos os certames. 

No que atine à fase Teste de Aptidão Física, com vistas aos princípios da razoabilidade e 
eficiência, seu refazimento obedecerá aos seguintes critérios. 

• Na hipótese de a conclusão das correções dos recursos não resultar na inclusão de 
novos habilitados para a fase (TAF), por inexistência de prejuízo aos anteriormente 
classificados, serão os resultados mantidos e a classificação convalidada, com a 
republicação, prosseguindo com as demais fases a ele subsequentes; 

• Na hipótese de inclusão de novos habilitados, o resultado da prova discursiva será 
sucedido da abertura de prazo para os servidores que já realizaram o TAF 
manifestarem-se sobre o interesse em refazer o teste, abrindo mão do resultado 
anteriormente obtido, com a marcação de data para a realização do ato, 
participando desse os “novos” habilitados e os que optarem pelo refazimento, sendo 
que os que não se manifestarem no prazo ou optarem por não refazer o TAF terão 
preservados os resultados obtidos anteriormente. 

No mais, reafirma a Secretaria de Administração seu compromisso com a legalidade, 
transparência e lisura dos atos e procedimentos administrativos, de maneira a garantir sua 
regularidade e preservação dos direitos dos seus servidores. 

Respeitosamente, 

 

 

Cilene Rodrigues Bittencourt 

Secretária de Administração 
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PREFEITURA DE BARUERI 
 

PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 01/2024  

EDITAL DE REABERTURA DO PRAZO DE RECURSOS À CORREÇÃO DA PROVA DISSERTATIVA 

 
A Prefeitura de BARUERI/SP, em cumprimento às disposições constantes no Edital de Abertura de Inscrições do 

Processo Seletivo Interno Nº 01/2024, vem, por meio do presente Edital:  

 

1 – INFORMAR que em atendimento ao Processo Administrativo Digital PMB 124109/2025 - Ofício 8ª PJB nº 277/25 

fica reaberto o prazo para interposição de recursos a correção da prova dissertativa. 

 

2 – INFORMAR que a disponibilização do espelho da prova - Folha de Respostas Definitiva ficará disponível do dia 28 

de OUTUBRO de 2025 até o prazo final de interposição de recursos e dentro Painel do candidato. 

 

3 - ESTABELECER os dias 30 e 31 de OUTUBRO de 2025 para a interposição de recursos administrativos à CORREÇÃO 

DA PROVA DISSERTATIVA. Os recursos administrativos deverão ser protocolados exclusivamente por meio do site 

www.publiconsult.com.br, na forma estabelecida no item 10.2 do Edital de Abertura de Inscrições. 

 

Barueri, 24 de outubro de 2025. 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

Secretária de Administração 

 

PREFEITURA DE BARUERI 
 

PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 02/2024  

EDITAL DE REABERTURA DO PRAZO DE RECURSOS À CORREÇÃO DA PROVA DISSERTATIVA 

 
A Prefeitura de BARUERI/SP, em cumprimento às disposições constantes no Edital de Abertura de Inscrições do 

Processo Seletivo Interno Nº 02/2024, vem, por meio do presente Edital:  

 

1 – INFORMAR que em atendimento ao Processo Administrativo Digital PMB 124109/2025 - Ofício 8ª PJB nº 277/25 

fica reaberto o prazo para interposição de recursos a correção da prova dissertativa. 

 

2 – INFORMAR que a disponibilização do espelho da prova - Folha de Respostas Definitiva ficará disponível do dia 28 

de OUTUBRO de 2025 até o prazo final de interposição de recursos e dentro Painel do candidato. 

 

3 - ESTABELECER os dias 30 e 31 de OUTUBRO de 2025 para a interposição de recursos administrativos à CORREÇÃO 

DA PROVA DISSERTATIVA. Os recursos administrativos deverão ser protocolados exclusivamente por meio do site 

www.publiconsult.com.br, na forma estabelecida no item 10.2 do Edital de Abertura de Inscrições. 

 

Barueri, 24 de outubro de 2025. 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

Secretária de Administração 
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SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

SF SECRETARIA 
DE FINANÇAS

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS: O Município de Barueri-SP, 
notifica, para fins de transparência e controle social, o recebimento de recurso federal 
no valor de R$ 2.435.976,00 (dois milhões quatrocentos e trinta e cinto mil novecentos 
e setenta e seis reais) em 14/10/2025, na conta 00600624017-0. Destinado à nova 
Unidade Básica de Saúde no bairro Chácaras Marco. Programa de Aceleração do 
Crescimento (Novo PAC). 

PERÍODO: 3º TRIMESTRE EXERCÍCIO: 2025

ACUMULADO 3º 
TRIMESTRE

ACUMULADO 3º 
TRIMESTRE

60.725.166,28              0,00
138.641.436,77           448.669.351,13

1.909.287.165,10        234.354.395,48
199.026.757,49           0,00

Fundo de Participação dos Municípios 114.384.292,61           0,00
Dívida Ativa de Impostos 12.434.487,24             
Multa e Juros de Impostos e de Dívida Ativa de Impostos 22.885.640,59             
Imposto Territorial Rural 39.355,62                    ( = ) 728.546.296,50
Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 828.983.991,10           ( - ) 45.522.549,89
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 165.584.307,13           ( - ) 0,00

5.731.701,83               ( - ) 0,00
( = ) Total da Despesa com Recursos Próprios 683.023.746,61
( + ) Depesas realizadas com Recursos do FUNDEB 360.528.029,51
( + ) Valor Efetivamente Retido ao FUNDEB 220.565.574,58

3.457.724.301,76        ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 0,00
( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 903.589.321,19

48.105.251,04             APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 26,13%
1.421.784,97               

-                               
377.553.041,75           

Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 1.493.525,67               Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 95,11%
428.573.603,43           Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 70,84%

3.886.297.905,19        REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 648.098.866,12

Recursos recebidos do FUNDEB FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais
Saldo do Exercicio anterior

Total da Despesa do Ensino
Despesas c/ Recursos do QSE, Convênios e Outros
Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB
Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 12.365 - Educação Infantil
Imposto de Renda Retido na Fonte 12.366 - Educação de Jovens e Adultos

12.367 - Educação Especial

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 12.122 - Administração Geral da Secretaria da Educação
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 12.361 - Ensino Fundamental

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI

SECRETARIA DE FINANÇAS

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

MUNICÍPIO: BARUERI

  
 

 

DECRETO Nº 10.261, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
               

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 
      JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
         DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) para suplementar as seguintes dotações:  
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.03 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 10.302.0071.2067 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE  
 02.19.08 ESPECIALIDADES 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 10.302.0076.2072 ESPECIALIDADES  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 150.000,00 

 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações: 
 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.27 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
 02.27.03 PROGRAMA BARUERI: TARIFA CIDADÃ 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 150.000,00 
 26.782.0085.2081 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BARUERI: TARIFA CIDADÃ  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 150.000,00 

 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 24 de outubro de 2025. 
       
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 

DECRETO Nº 10.261, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 
               

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 
      JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 
         DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.101/2024, art. 8º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) para suplementar as seguintes dotações:  
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.03 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 10.302.0071.2067 EMERGÊNCIA, URGÊNCIA E MATERNIDADE  
 02.19.08 ESPECIALIDADES 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00 
 10.302.0076.2072 ESPECIALIDADES  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 150.000,00 

 
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta da anulação 
parcial das seguintes dotações: 
 
 
 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.27 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
 02.27.03 PROGRAMA BARUERI: TARIFA CIDADÃ 
 33903900 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 150.000,00 
 26.782.0085.2081 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BARUERI: TARIFA CIDADÃ  
 TOTAL........................................................................................................ R$ 150.000,00 

 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 24 de outubro de 2025. 
       
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

 
 

  

NNOOTTIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  DDÉÉBBIITTOO  CCOOMM  EERRÁÁRRIIOO  

Por intermédio do presente instrumento, cientificamos os servidores abaixo relacionados sobre a 

existência de débito em seu nome com o erário municipal, nos respectivos montantes, relativos a 

complemento de saldo identificado quando de sua exoneração, estando toda a documentação 

disponível para consulta na Secretaria de Administração, situada na Rua Professor João da Matta 

e Luz, 84, Centro, Barueri/SP. 

Oportunamente, NNOOTTIIFFIICCAAMMOOSS, quanto ao prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento 

deste, para a quitação integral do débito, consoante artigo 47 da Lei Complementar n° 

277/2011, ou apresentação de manifestação, em 05 (cinco) dias, demonstrando, 

fundamentadamente, as razões pelas quais discordam dos valores acima mencionados. 

Ademais, em caso de necessidade de parcelamento, deverão comparecer ao Departamento 

Técnico de Normas e Legislação da Secretaria de Administração, situado no endereço acima 

mencionado, a fim de realizar as tratativas relativas à restituição dos valores. 

A não apresentação de manifestação ou o não comparecimento dentro do prazo cominado 

acarretará a adoção de medidas pertinentes à inscrição em ddíívviiddaa  aattiivvaa  ou aaddooççããoo  ddee  mmeeddiiddaass  

jjuuddiicciiaaiiss  visando à restituição, consoante o artigo 349 e seguintes da Lei Complementar nº 

118/2002 (Código Tributário Municipal). 

MATRÍCULA NOME  VALOR  
31636 ADRIANA DA SILVA NASCIMENTO  R$ 6.619,26 
13562 ALAN CESAR ELIAS FARINA DA SILVA  R$ 21.013,71 
32390 ANA CLAUDIA SANTOS DA SILVA  R$ 1.590,83 
33197 ANDERSON CARLOS DE OLIVEIRA  R$ 328,62 
26370 CAMILA HITOMI NAKAZAWA DA SILVA  R$ 669,25 
31857 FÁBIO DE SOUZA FRIAS  R$ 2.469,41 
12016 LUCIANA SILVA DE SOUSA LIMA  R$ 1.998,31 

104532 LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA JANUARIO  R$ 1.452,68 
34680 RENAN DE ALMEIDA ANSELMO  R$ 1.919,49 
36014 VIVIEN LOPES GALVAO ANDRADE  R$ 2.416,84 

  

CCIILLEENNEE  RROODDRRIIGGUUEESS  BBIITTTTEENNCCOOUURRTT  

SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
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ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO DE BARUERI
 

 

 

PORTARIA Nº 492, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Nomear JESSICA DOS SANTOS BARBOSA, RG nº XX.XXX.285-9, no cargo efetivo de 

PEB III – LÍNGUA PORTUGUESA E LITERATURA, de que trata o anexo II da Lei Complementar nº 583 

de 24 de novembro de 2024, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 01/2024. 

 
  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE RESCISÃO Nº 35/2025 ao contrato nº 23/2020. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: QUICKLOG COMERCIO ATACADISTA E LOGISTICA LTDA. 
CNPJ Nº: 22.929.478/0001-33. 
OBJETO: Rescisão do Contrato nº 23/2020, referente a contratação de empresa especializada na produção 
e fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, em forma de cestas 
básicas com entrega ponto a ponto, correspondente ao lote 02, nas condições, quantidades, especificações 
técnicas e demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos. 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro dos Reis - OAB/SP 157.556 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº 01/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL DA SECRETARIA DE SUPRIMENTOS: 001/2020. 

 
 

Barueri, 25 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 

PORTARIA Nº 491, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Nomear ANDREIA DIAS FARIA, RG nº XX.XXX.889-4, no cargo efetivo de INSPETOR 
DE ALUNOS, de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 2024, em virtude 

de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 
  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 

PORTARIA nº 497, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, Superintendente da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela Portaria n.º 28/2025, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, inciso L, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Criar a Comissão de Credenciamento de Estágio, com a exclusiva finalidade de instaurar, 

processar, dirigir, julgar, controlar e fiscalizar os processos de Chamamento Público para Credenciamento de 

Entidades Públicas, Empresas Privadas e Agentes de Integração interessados em celebrar acordo de cooperação 

técnica para a oferta de estágios nas modalidades: Estágio Obrigatório e Estágio Não Obrigatório, aos estudantes 

do Ensino Médio Regular, Ensino Médio Integrado ao Técnico e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

Concomitante/Subsequente, das Unidades Educacionais da FIEB, conforme estabelecido em lei. 

Parágrafo único: Os trabalhos da Comissão de Credenciamento de Estágio perdurarão o prazo de vigência 

do(s) Edital(is) de CHAMAMENTO PÚBLICO para Credenciamento de Entidades Públicas, Empresas Privadas e 

Agentes de Integração interessados em celebrar acordo de cooperação técnica para a oferta de estágios. 

Art. 2º - Designar os seguintes servidores para composição da referida Comissão: 

I. Presidente: Greison Eduardo dos Santos, matrícula nº 201008; 

II. Membro: Gilberto Dilela Filho, matrícula nº 202106; 

III. Membro: Humberto Pessoa Vidal, matrícula nº 001092. 

Art. 3º - Designar como suplente a servidora Isabella da Silva Santos, matrícula nº 202121, para, no 

impedimento ou ausência de qualquer membro titular, assumir a vaga. 

Art. 4º - Os trabalhos serão presididos pelo servidor, Greison Eduardo dos Santos que representará a 

Comissão de Credenciamento de Estágio da FIEB perante terceiros e outros órgãos da Administração Pública, 

podendo, inclusive, requerer informações, pareceres e diligências, visando o perfeito processamento e julgamento 

dos certames. 

Art. 5º - Nas ausências ou impedimentos do Presidente, os atos ora delegados poderão ser exercidos 

pelos Membros Titulares. 
 

 

Art. 6º - O Presidente, os Membros Titulares e o Suplente responderão civil, administrativa e criminalmente 

pelos atos praticados em desacordo com as leis que regem as licitações e com esta Portaria. 

Art. 7º - O Presidente, os Membros Titulares e o Suplente, responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela Comissão de Credenciamento de Estágio da FIEB, salvo se a posição individual divergente estiver 

devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão. 

Art. 8º - Os servidores designados desempenharão suas atribuições concomitantemente com as de seus 

respectivos cargos, funções e empregos, observada a legislação pertinente. 

Art. 9º - Não se aplica a Portaria FIEB nº 331/2025 para os processos de chamamento público de 

cadastramento de estágio, a partir da data de publicação desta portaria. 

Art. 10º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11º – Revoga-se a Portaria nº 213/2024. 

Art. 12º – Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 

 

 

PORTARIA Nº 493, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri, 
usando das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e pela Portaria nº 28/2025, 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 

2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR os servidores, abaixo relacionados, como “FISCAIS”, para responder pela fiscalização e 

avaliação da execução do seguinte Contrato: 

FISCAL ADMINISTRATIVO: ANDRÉ GOMES DOS SANTOS, CPF: 351.064.908-71, Matrícula: 202550. 
FISCAL TÉCNICO: BRUNA FIGUEIREDO DA SILVA, CPF: 423.467.828-74, Matrícula: 201857. 
 

CONTRATO       Nº P.A. INÍCIO DE VIGENCIA VENCIMENTO 

CONTRATO N° 12/2024 – CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA – CIEE 10/2024 10/06/2025 10/06/2026 

 
Art. 2º. Considera-se fiscalização, a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras 

executados e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento. 

 
Art. 3º. Constituem atividades a serem exercidas pelo Servidor com atribuição de Fiscal: 

I. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução, informando à unidade responsável pela gestão 
de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de 
forma diversa do objeto contratado, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da 
Detentora, das faltas ou defeitos observados; 

II. Recepcionar da Detentora, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos 
no termo de contrato e no regulamento da UGAF que disciplina os procedimentos para a liquidação e 
pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 

III. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou 
fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos; 

IV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 
providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 

VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução das Atas de Registro de Preços; 

VII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, seus efeitos retroagem a data de assinatura do Contrato. 

 
Art. 5º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº 36/2025. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: QUICKLOG COMERCIO ATACADISTA E LOGISTICA LTDA. 
CNPJ Nº: 22.929.478/0001-33. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção e fornecimento contínuo de gêneros 
alimentícios, materiais de higiene e limpeza, em forma de cestas básicas com entrega ponto a ponto, 
correspondente ao lote 02, nas condições, quantidades, especificações técnicas e demais exigências 
estabelecidas no Edital e Anexos. 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.804.914,00 (quatro milhões, oitocentos e quatro mil, 
novecentos e quatorze reais). 
VALOR ESTIMADO MENSAL DO CONTRATO: R$ 400.409,50 (quatrocentos mil, quatrocentos e nove reais e 
cinquenta centavos). 
VALOR UNITÁRIO: R$ 277,10 (duzentos e setenta e sete reais e dez centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 
01.220.0000/01.230.0000; III) Programa: 12.122.0090.2090-05/12.361.0091.2091-17/12.362.0092.2092-
25/12.363.0093.2093-33; IV) Elemento de Despesa: 33.90.30-07; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº 94/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE SUPRIMENTOS: 157/2025. 

 
 

Barueri, 25 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
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novecentos e quatorze reais). 
VALOR ESTIMADO MENSAL DO CONTRATO: R$ 400.409,50 (quatrocentos mil, quatrocentos e nove reais e 
cinquenta centavos). 
VALOR UNITÁRIO: R$ 277,10 (duzentos e setenta e sete reais e dez centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 
01.220.0000/01.230.0000; III) Programa: 12.122.0090.2090-05/12.361.0091.2091-17/12.362.0092.2092-
25/12.363.0093.2093-33; IV) Elemento de Despesa: 33.90.30-07; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº 94/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE SUPRIMENTOS: 157/2025. 

 
 

Barueri, 25 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
PORTARIA Nº 494, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
  
LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE DA FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a Portaria nº 28/2025; 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 2023. 

 
CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 104 - inciso III e 117 da Lei nº. 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um representante da 
Administração;   
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter Gestor formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade;  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores Contratuais são:   

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados a FIEB;  
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
IV - Indicar eventuais glosas das faturas e aplicação de penalidades.   
 
RESOLVE:  
 
Art.1º - Designar a substituição do Gestor do seguinte contrato, para que passe a ser o servidor infracitado:  
 

CONTRATO Nome do Gestor  CPF  
Contrato n° 12/2024 - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

ESCOLA – CIEE. 
Carlos Fernando Teixeira 

Cerpa 185.432.748-85 

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos à data de formalização do 
instrumento jurídico supramencionado. 
 
Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.  

  
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO  
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

PORTARIA Nº 495, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri, 
usando das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e pela Portaria nº 28/2025, 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 

2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR o servidor, abaixo relacionado, como “FISCAL”, para responder pela fiscalização e 

avaliação da execução do seguinte Contrato: 

 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO: GABRIEL GARÉ BARRETO, CPF: 431.344.988-47, Matrícula: 201808. 
 

CONTRATO       Nº P.A. INÍCIO DE VIGENCIA VENCIMENTO 

CONTRATO N° 36/2025 – QUICKLOG COMERCIO 
ATACADISTA E LOGISTICA LTDA 94/2025 23/10/2025 23/10/2026 

Art. 2º. Considera-se fiscalização, a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras 
executados e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento. 

 
Art. 3º. Constituem atividades a serem exercidas pelo Servidor com atribuição de Fiscal: 

I. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução, informando à unidade responsável pela gestão 
de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de 
forma diversa do objeto contratado, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da 
Detentora, das faltas ou defeitos observados; 

II. Recepcionar da Detentora, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos 
no termo de contrato e no regulamento da UGAF que disciplina os procedimentos para a liquidação e 
pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 

III. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou 
fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos; 

IV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 
providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 

VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução das Atas de Registro de Preços; 

VII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, seus efeitos retroagem a data de assinatura do Contrato. 

 
Art. 5º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

PORTARIA Nº 495, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri, 
usando das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e pela Portaria nº 28/2025, 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 

2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR o servidor, abaixo relacionado, como “FISCAL”, para responder pela fiscalização e 

avaliação da execução do seguinte Contrato: 

 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO: GABRIEL GARÉ BARRETO, CPF: 431.344.988-47, Matrícula: 201808. 
 

CONTRATO       Nº P.A. INÍCIO DE VIGENCIA VENCIMENTO 

CONTRATO N° 36/2025 – QUICKLOG COMERCIO 
ATACADISTA E LOGISTICA LTDA 94/2025 23/10/2025 23/10/2026 

Art. 2º. Considera-se fiscalização, a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras 
executados e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento. 

 
Art. 3º. Constituem atividades a serem exercidas pelo Servidor com atribuição de Fiscal: 

I. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução, informando à unidade responsável pela gestão 
de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de 
forma diversa do objeto contratado, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da 
Detentora, das faltas ou defeitos observados; 

II. Recepcionar da Detentora, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos 
no termo de contrato e no regulamento da UGAF que disciplina os procedimentos para a liquidação e 
pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 

III. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou 
fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos; 

IV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra 
providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 

VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução das Atas de Registro de Preços; 

VII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, seus efeitos retroagem a data de assinatura do Contrato. 

 
Art. 5º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 
PORTARIA Nº 496, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 
  
LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE DA FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a Portaria nº 28/2025; 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 2023. 

 
CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 104 - inciso III e 117 da Lei nº. 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um representante da 
Administração;   
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter Gestor formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade;  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores Contratuais são:   

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados a FIEB;  
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
IV - Indicar eventuais glosas das faturas e aplicação de penalidades.   
 
RESOLVE:  
 
Art.1º - Nomear como Gestor do seguinte instrumento, o servidor infracitado:  
 

CONTRATO Nome do Gestor  CPF  
Contrato n° 36/2025 - QUICKLOG COMERCIO ATACADISTA E 

LOGISTICA LTDA. 
Carlos Fernando Teixeira 

Cerpa 185.432.748-85 

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos à data de formalização do 
instrumento jurídico supramencionado. 
 
Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.  

  
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO  
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

 

 
 

 

PORTARIA nº 547, de 23 de outubro de 2025. 

 

WEBER SERAGINI, Presidente do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

CONSIDERANDO que a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, passou a regular todas as 

licitações e contratos administrativos; 

CONSIDERANDO que o artigo 6º, L, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, dispõe sobre 

a comissão de contratação;  

CONSIDERANDO que o art. 4º e 57, §2º do Decreto Municipal nº 9.787, de 12 de abril 

de 2023, estabelece as regras de atuação da comissão de contratação,  

Resolve: 

I – Designar para compor a comissão de contratação do IPRESB os seguintes 

servidores: 

a) Daniel David Mlot Pinheiro, CPF 328.xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário; 

b) Carla Bastos Santana Ribeiro, CPF 309. xxx.xxx-xx, Chefe de Gabinete; 

c) Augusto Cesar Trezza da Silva, CPF 479. xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário; 

d) Juliana Garcia Fernandes, CPF 370. xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário. 

II – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

III – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 231, de 18 de 

maio 2023. 

IV – Publique-se e cumpra-se. 

Barueri, 23 de outubro de 2025. 

 
 

WEBER SERAGINI 
Presidente 

 

 
 

 

 

PORTARIA nº 548, de 23 de outubro de 2025. 

 

 

WEBER SERAGINI, Presidente do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Municipais de Barueri, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, passou a regular todas as 

licitações e contratos administrativos; 

CONSIDERANDO que o artigo 8º da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, determina a 

designação de Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para conduzir todos os processos de licitação;  

CONSIDERANDO que o art. 4º do Decreto Municipal nº 9.787, de 12 de abril de 2023, 

estabelece as regras de atuação do agente de contratação e da equipe de apoio,  

Resolve: 

I – Designar para exercer a função de Agente de Contratação em licitações no âmbito 

do IPRESB os seguintes servidores: 

a) Juliana Garcia Fernandes, CPF 370. xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário; 

b) Daniel David Mlot Pinheiro, CPF 328. xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário; 

c) Augusto Cesar Trezza da Silva, CPF 479. xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário. 

 

II - Designar para compor a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação do IPRESB os 

seguintes servidores: 

a) Daniel David Mlot Pinheiro, CPF 328. xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário; 

b) Carla Bastos Santana Ribeiro, CPF 309. xxx.xxx-xx, Chefe de Gabinete; 

 

 
 

 

c) Augusto Cesar Trezza da Silva, CPF 479. xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário; 

 

d) Juliana Garcia Fernandes, CPF 370. xxx.xxx-xx, Agente Previdenciário. 

 

III – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

IV – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 467, de 21 de 

agosto de 2025. 

V – Publique-se e cumpra-se. 

 

Barueri, 23 de outubro de 2025. 

 
 

WEBER SERAGINI 
Presidente 

 

 

 
 

 

Termo de Contrato 

Espécie: Contrato n° 012/2025, firmado em 22/10/2025, com a empresa Quicklog Comércio Atacadista 
e Logística Ltda. 
Objeto: Contratação de empresa para produção e fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, 
materiais de higiene e limpeza em forma de cestas básicas com entrega ponto a ponto. 
Modalidade: Pregão Eletrônico com fundamento na Lei Federal n. 14.133/2021. 
Vigência: de 22/10/2025 à 21/10/2026. 
Valor Global Estimado: R$ 149.634,00 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e trinta e quatro reais). 
Dotação Orçamentária: Específica consignada para o exercício de 2025 sob a rubrica n° 
04.01.01.09.272.0075.2074.3.3.90.30.99 e de dotação orçamentária específica para o exercício de 
2026. 
Processo: n° 037/2025 
Signatários: Pela contratante, Weber Seragini e, pela contratada, Rafael de Barros Mischiatti. 


